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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 043, DE 13 DE JULHO DE 2015

Aprova a Súmula TRT5 nº 16.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição  plena,  na  sua  8ª  Sessão  Extraordinária  do  presente  exercício,
realizada aos treze dias do mês de julho de 2015, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  tendo  como  Presidente  o Ex.mo Sr.  Desembargador
Valtércio  Ronaldo  de  Oliveira,  com  a  presença  do  Representante  do
Ministério  Público  do  Trabalho,  Ex.mo Sr.  Procurador  Jairo  Lins  de
Albuquerque Sento-Sé, e dos Ex.mos Desembargadores  Nélia Neves, Yara
Trindade, Ana Lúcia Bezerra, Vânia Chaves, Maria Adna Aguiar, Esequias
de  Oliveira,  Dalila  Andrade,  Graça  Boness,  Alcino  Felizola,  Débora
Machado,  Jéferson  Muricy,  Marizete  Menezes,  Luíza  Lomba,  Norberto
Frerichs, Renato Simões, Edilton Meireles, Léa Nunes, Paulo Sérgio Sá,
Margareth Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio, 

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência Nº 0000329-27.2015.5.05.0000IUJ;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula     TRT5 nº 1  6     

"MULTA  DO  ART.  475-J  DO  CPC.  INCOMPATIBILIDADE  COM  O
PROCESSO DO TRABALHO. A multa prevista no art. 475-J do CPC não
encontra  aplicação  subsidiária  no  processo  do  trabalho,  uma vez  que
este possui disciplina própria (art. 880 da CLT) que repele a regra inserta
no referido dispositivo do Código de Ritos.”

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala  de Sessões Juiz  Nylson Sepúlveda,  13 de  julho de
2015. 
 
VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente

Firmado por assinatura digital  em 17/08/2015 17:30 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.  Assinado por VALTÉRCIO RONALDO DE
OLIVEIRA. Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=autenticidadeDoc
Identificador de autenticação: 10115081701440281353.

Certifico  que  esta Resolução

Administrativa foi divulgada no Diário da

Justiça eletrônico do TRT da 5ª Região e

no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do

Trabalho nas edições de 18, 19 e 20 de

agosto de 2015.
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